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Primeiro Termo Aditivo - CONTRATO Nº 012/2015-SEMED/PMM 
 

CONTRATO REFERENTE AO PREGÃO PRESENCIAL NO 010/2014-CEL/SEMED/PMM 
QUE ENTRE SI FAZEM A PREFEITURA MUNICIPAL DE MARABÁ, REPRESENTADA PELA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – SEMED E A COOPERATIVA MARABAENSE DE 
PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS E TRANSPORTES URBANO E RURAL DE MARABÁ - 
COOCAMAB, COMO ABAIXO MELHOR SE DECLARA. 

 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE MARABÁ, inscrito no CNPJ/MF sob o N° 05.853.163/0001-30, por intermédio da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SEMED, com sede na Av. Hiléia, S/N, Agrópolis do Incra, Bairro Amapá – Marabá/PA, devidamente 
representada por seu Secretário Municipal de Educação Sr. Pedro Ribeiro de Souza, brasileiro, casado, agente político, portador da 
Carteira de identidade nº 085770123-9 e CPF/MF Nº 246.092.692-87, residente e domiciliado a Rua das Castanheiras, 1205, CEP 
68500-001, bairro Novo Horizonte, na Cidade de Marabá – Pará, doravante denominada CONTRATANTE, e a COOPERATIVA 
MARABAENSE DE PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS E TRANSPORTES URBANO E RURAL DE MARABÁ - COOCAMAB, com sede à Folha 
28, Quadra 07, Lote 31, Bairro Nova Marabá- Marabá - PA, inscrita no CNPJ/MF sob o Nº 21.179.472/0001-23, doravante denominada 
CONTRATADA, representada nesta ato pelo Sr. Sinvaldo Rodrigues dos Santos - Presidente, brasileiro, portador do CPF Nº 281.699.485-
68, residente e domiciliado à Av. Araguaia, nº 119 – Morada Nova, na cidade de Marabá/PA, tendo como respaldo o resultado final do 
Processo Licitatório Nº 161.753/2014-CEL/SEMED/PMM, autuado na modalidade  PREGÃO PRESENCIAL Nº 010/2014-
CEL/SEMED/PMM, celebram o presente Termo Aditivo ao Contrato nº 012/2015-SEMED/PMM, com fundamento no Art. 57, inciso II 
da Lei 8.666/93 e alterações, mediante as cláusulas seguintes: 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO DO CONTRATO ORIGINAL  

1.1  CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE TRANSPORTE ESCOLAR, COM ALOCAÇÃO DE VEÍCULOS COM CONDUTOR, TIPO ÔNIBUS, 
MICROÔNIBUS, VANS E SIMILARES DESTINADOS AO TRANSPORTE DE ALUNOS DAS UNIDADES DE ENSINO DA REDE MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO, ZONA URBANA E RURAL, EM ESTRADAS PAVIMENTADAS, NÃO PAVIMENTADAS E VICINAIS DURANTE O ANO 
LETIVO DE 2015, de acordo com o termo de referência e com objeto, anexos I e II, partes integrantes do edital referente ao PREGÃO 
PRESENCIAL 010/2014-CEL/SEMED/PMM, para todos os fins e efeitos legais; 
 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO DO ADITIVO  

2.1 O PRESENTE TERMO ADITIVO TEM POR OBJETIVO PRORROGAR O PRAZO CONTRATUAL PARA ATENDER O 
TRANSPORTE ESCOLAR NO ANO LETIVO DE 2016.  

2.2 O prazo do Contrato original fica prorrogado até 31/12/2016. 
 
 

CLAÚSULA TERCEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL. 
3.1 O amparo legal do presente Termo Aditivo é o Inciso II do Art. 57 da Lei Federal n.º 8.666/93. 

CLAÚSULA QUARTA – DO PREÇO. 

4.1 Pelo integral e satisfatório cumprimento do presente Termo Aditivo ao Contrato, a CONTRATADA receberá a importância 
de R$ 8.299.152,00 (oito milhões, duzentos e noventa e nove mil, cento e cinqüenta e dois reais), conforme 
Planilhas abaixo: 

LOTE 03 – SÃO FELIX 

Item Especificação da Rota Escola Atendida Turno/Horário/Quant. de 
Alunos 

Veiculo KM 
dia 

Dias 
Letivos 

Total 
KM 
2015 

Valor do 
KM 

rodado 
(R$) 

Valor Total 
R$ 

1 
Faveira / Morada Nova 

/ Faveira 
Pedro Peres 
Fontenelle 

Manhã 07h ás 12h - 43 Alunos 
Tarde 13h ás 18h - 41 Alunos  
Noite 18h ás 23h – 38 Alunos  

Micro 
Ônibus 

64 200 12.800 5,59 71.552,00 

2 
Geladinho / São Felix / 

Geladinho 
Joel Pereira Cunha 

Manhã 07h ás 12h - 61 Alunos 
Tarde 13h ás 18h - 64 Alunos 

Ônibus 167 200 33.400 5,95 198.730,00 

3 
KM 34 da PA 150 / 

Morada Nova / KM 34 
da PA 150 

Francisco Coelho / 
Trancredo Neves II 
/ Dr. Gabriel Sales 

Pimenta 

Manhã 07h ás 12h - 27 Alunos 
Tarde 13h ás 18h - 30 Alunos 
Noite 18h ás 23h – 33 Alunos 

Ônibus 168 200 33.600 5,95 199.920,00 

4 
Fleixeira / São Felix / 

Fleixeira 
Julieta G. Leitão / 

Pequeno Pajé 
Manhã 07h ás 12h - 28 Alunos 

Micro 
Ônibus 

26 200 5.200 5,59 29.068,00 

5 
Vila Espírito Santo / 

São Felix / Vila 
Espírito Santo 

José Freire Alencar Manhã 07h ás 12h - 35 Alunos Ônibus 20 200 4.000 5,95 23.800,00 

6 

Grotão do Severino / 
Murumuru / Morada 

Nova / Grotão do 
Severino 

Pedro Peres 
Fontenelle 

Tarde 13h ás 18h - 43 Alunos Ônibus 64 200 12.800 5,95 76.160,00 
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7 
Cametau / Murumuru / 

Cametau 
Rui Barbosa Manhã 07h ás 12h - 41 Alunos 

Micro 
Ônibus 

52 200 10.400 5,59 58.136,00 

8 
Morada Nova / Pau 

seco / PA Fortaleza I e 
II 

Pedro Peres 
Fontenelle 

Manhã 07h ás 12h - 85 Alunos Ônibus 111 200 22.200 5,95 132.090,00 

9 
Morada Nova / Pau 
Seco / PA Casarão 

Pedro Peres 
Fontenelle 

Tarde 13h ás 18h - 57 Alunos Ônibus 98 200 19.600 5,95 116.620,00 

10 
Residencial Tiradentes 

/ Morada Nova 
Pedro Peres 
Fontenelle 

Manhã 07h ás 12h - 20 Alunos 
Intermediário 11 ás 15h – 29 

Alunos  
Tarde 13h ás 18h - 36 Alunos 

Ônibus 94 200 18.800 5,95 111.860,00 

11 
Residencial Tiradentes 

/ Morada Nova 
Paulo Umbelino 

Manhã 07h ás 12h - 27 Alunos 
Intermediário 11 ás 15h – 36 

Alunos  
Tarde 13h ás 18h - 34 Alunos  

Ônibus  94 200 18.800 5,95 111.860,00 

Total do lote (R$) 1.129.796,00 
 

LOTE 04 – REGIÃO DE PARAUAPEBAS 
  

Item 
Especificação da 

Rota Escola Atendida 
Turno/Horário/Quant. De 

Alunos Veiculo 
KM 
dia 

Dias 
Letivos 

Total 
KM 
2015 

Valor do 
KM 

rodado 
(R$) 

Valor Total 
R$ 

1 
PA Liberdade / Vila 

Brasil / PA Liberdade 
Arco Iris II 

Manhã 07h ás 12h - 30 Alunos 
Tarde 13h ás 18h - 37 Alunos 

Van 70 200 14.000 6,52 91.280,00 

2 
PA 400 / PA 

Liberdade / Vila 
Brasil / PA 400 

Brasil Novo 
Tarde 13h ás 18h - 28 Alunos  
Noite 18h ás 23h – 31 Alunos  

Van 84 200 16.800 6,52 109.536,00 

3 
Vila Brasil / Vicinal 

Pau D’Arco / Vila Rio 
Branco / Vila Brasil 

Brasil Novo 
Manhã 07h ás 12h - 27 Alunos 
Tarde 13h ás 18h - 32 Alunos  
Noite 18h ás 23h – 31 Alunos 

Van 172 200 34.400 6,52 224.288,00 

4 

Escola Paraiso do 
Saber / buritirana / 
Escola Paraiso do 

Saber 

Paraiso do Saber 
Manhã 07h ás 12h - 15  Alunos 
Tarde 13h ás 18h - 22 Alunos 

Micro 
Ônibus 

100 200 20.000 6,72 134.400,00 

5 

PA Mandiocal / 
Vicinal do Belinha / 

Vicinal das Cortinas / 
Vila Cachoeira Preta / 

PA Mandiocal 

Maria Catarina 
Manhã 07h ás 12h - 20 Alunos 
Tarde 13h ás 18h - 14 Alunos  
Noite 18h ás 23h – 16 Alunos 

Van ou 
Similar 

206 200 41.200 6,52 268.624,00 

6 

Vila Castanheira / 
Vicinal digital /  
Vicinal Goiano / 

Vicinal Jeová / Vila 
Albani / Vila 
Castanheira 

Heberth de Souza 
Manhã 07h ás 12h - 12 Alunos 
Tarde 13h ás 18h - 14 Alunos 
Noite 18h ás 23h – 10 Alunos 

Van ou 
Similar 

203 200 40.600 6,52 264.712,00 

7 
Vicinal do Xavier / 
Vicinal Principal / 
Vicinal do Rivaldo 

Maria Mantessori 
Manhã 07h ás 12h - 15 Alunos 
Tarde 13h ás 18h - 17 Alunos  
Noite 18h ás 23h – 10 Alunos 

Van ou 
Similar 

203 200 40.600 6,52 264.712,00 

8 
Garimpo das Pedras / 
Vila Alto Bonito II / 
Garimpo das Pedras 

Mercia Lacerda De 
Miranda 

Manhã 07h ás 12h - 08 Alunos 
Tarde 13h ás 18h - 07 Alunos 

Van 80 200 16.000 6,52 104.320,00 

9 
Garimpo das Pedras / 
Vila Paulo Fontelles / 
Garimpo das Pedras 

Mercia Lacerda de 
Miranda 

Manhã 07h ás 12h - 10 Alunos 
Tarde 13h ás 18h - 11 Alunos 

Micro 
Ônibus 

48 200 9.600 6,72 64.512,00 

10 
Pé de Pequi / Vila 

Alto Bonito II 
Mercia Lacerda de 

Miranda 
Manhã 07h ás 12h - 12 Alunos 
Tarde 13h ás 18h - 07 Alunos 

Micro  
Ônibus 

114 200 22.800 6,72 153.216,00 

Total do lote (R$) 1.679.600,00 
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LOTE 05 – REGIÃO DO RIO PRETO “A” 

Item 
Especificação da 

Rota Escola Atendida 
Turno/Horário/Quant. de 

Alunos Veiculo 
KM 
dia 

Dias 
Letivos 

Total KM 
2015 

Valor 
do KM 
rodado 

(R$) 

Valor Total 
R$ 

1 
PA Sumaúma / PA 

Gabriel Pimenta / PA 
Sumaúma 

Adão Machado 
Manhã 07h ás 12h - 12 Alunos 
Tarde 13h ás 18h - 15 Alunos  
Noite 18h ás 23h – 08 Alunos 

Ônibus 170 200 34.000 7,06 240.040,00 

2 
PA Nova Esperança / 
PA Corredor / Vila 

Três Poderes 
Adão Machado 

Manhã 07h ás 12h - 11 Alunos 
Tarde 13h ás 18h - 14 Alunos  
Noite 18h ás 23h – 08 Alunos 

Micro 
Ônibus 

193 200 38.600 6,75 260.550,00 

3 
Estrada do Rio Preto / 

Vila Três Poderes / 
Estrada do Rio Preto 

Adão Machado 
Manhã 07h ás 12h - 12 Alunos 
Tarde 13h ás 18h - 17 Alunos  
Noite 18h ás 23h – 13 Alunos 

Ônibus 196 200 39.200 7,06 276.752,00 

4 Jatobá / Vila Santa Fé  
Maria das Neves e 

Silva  
Manhã 07h ás 12h - 28 Alunos Ônibus 58 200 11.600 7,06 81.896,00 

5 
Vila bandeirantes / PA 

borracheira 
Maria das Neves e 

Silva 
Manhã 07h ás 12h - 46 Alunos Ônibus 78 200 15.600 7,06 110.136,00 

6 

Es. Maria das Neves / 
Vila Santa Fé / 

Estrada São João e 
São Domingos 

Maria das Neves e 
Silva 

Manhã 07h ás 12h - 41 Alunos Ônibus 60 200 12.000 7,06 84.720,00 

7 
Vila São Raimundo / 

Vicinal 3 
Geraldo Luis 

Gonzaga 

Manhã 07h ás 12h - 13 Alunos 
Tarde 13h ás 18h - 17 Alunos  
Noite 18h ás 23h – 12 Alunos 

Micro 
Ônibus 

199 200 39.800 6,75 268.650,00 

8 
Vila Alto bonito I / 
Vila São Raimundo 

Geraldo Luis 
Gonzaga 

Noite 18h ás 23h – 41 Alunos Van 60 200 12.000 6,49 77.880,00 

9 Vila Imbauba 
Bom Jesus do Rio 

Preto 
Manhã 07h ás 12h - 16 Alunos 
Tarde 13h ás 18h - 20 Alunos 

Van 28 200 5.600 6,49 36.344,00 

10 
Esc. Renato Veloso / 
Cabo de Aço / Vila 

Santa Fé 
Renato Veloso 

Manhã 07h ás 12h - 35 Alunos 
Tarde 13h ás 18h - 44 Alunos  
Noite 18h ás 23h – 41 Alunos 

Micro 
Ônibus 

217 200 43.400 6,75 292.950,00 

Total do lote (R$) 1.729.918,00 

 

LOTE 06 – REGIÃO DO RIO PRETO – “B” 

Item Especificação da 
Rota 

Escola Atendida Turno/Horário/Quant. de 
Alunos 

Veiculo KM 
dia 

Dias 
Letivos 

Total 
KM 2015 

Valor do 
KM 

rodado 
(R$) 

Valor Total 
R$ 

1 
PA Alegria / Darci 
Ribeiro / brejo do 

meio 
Raimundo Gomes 

Manhã 07h ás 12h - 42 Alunos 
Tarde 13h ás 18h - 45 Alunos 

Ônibus 133 200 26.600 7,05 187.530,00 

2 
Vila São João / Vila 
Deus quer / Vila São 

João 
25 de Dezembro 

Manhã 07h ás 12h - 30 Alunos 
Tarde 13h ás 18h - 34 Alunos 

Micro 
Ônibus 

52 200 10.400 6,78 70.512,00 

3 
PA Bom Jesus da 

voltinha 
Diamante do 
Itacaiúnas  

Manhã 07h ás 12h - 17 Alunos 
Intermediário – 11h às 15h – 25 
Alunos Tarde 13h ás 18h - 24 

Alunos 

Micro 
Ônibus 

120 200 24.000 6,78 162.720,00 

4 
PA Morajuba / Vila 

Três Poderes/PA 
Morajuba  

Edimar Pereira da 
Silva 

Manhã 07h ás 12h - 35 Alunos 
Tarde 13h ás 18h - 45 Alunos  
Noite 18h ás 23h – 10 Alunos 

Ônibus 150 200 30.000 7,05 211.500,00 

5 
Vicinal 5 / Ritinha / 

Vila São Pedro 
Castro Alves 

Manhã 07h ás 12h - 26 Alunos 
Tarde 13h ás 18h - 24 Alunos 

Van 86 200 17.200 6,46 111.112,00 

6 
Vicinal buritirama / 
batatal / Vila São 

Pedro 
Castro Alves  

Tarde 13h ás 18h - 39 Alunos – 
2 Viagens 

Micro 
Ônibus 

122 200 24.400 6,78 165.432,00 

7 
Frutão I e II / Vila 

São Pedro 
Castro Alves 

Tarde 13h ás 18h - 37 Alunos – 
2 Viagens  

Van 40 200 8.000 6,46 51.680,00 

8 
PA Santa Maria / 

Palmeira Jussara / PA 
belo Vale 

Santa Maria 
Manhã 07h ás 12h - 36 Alunos 
Tarde 13h ás 18h - 42 Alunos 

Micro 
Ônibus 

119 200 23.800 6,78 161.364,00 

9 Esc. Boa Esperança / Boa Esperança do Manhã 07h ás 12h - 38 Alunos Micro 72 200 14.400 6,78 97.632,00 
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PA do Burgo Burgo Tarde 13h ás 18h - 42 Alunos Ônibus 

10 
Vila Conquista / Vila 

São João 
Princesa Isabel 

Manhã 07h ás 12h - 16 Alunos 
Tarde 13h ás 18h - 13 Alunos 

Van 77 200 15.400 6,46 99.484,00 

11 
Boa Esperança do 
Burgo/ km 21 / km 

16 / Esc. Acy Barros 
Acy Barros Tarde 13h ás 18h - 24 Alunos 

Micro 
Ônibus 

56 200 11.200 6,78 75.936,00 

Total do lote (R$) 1.394.902,00 

 LOTE 07 – REGIÃO DO RIO PRETO – “C”  

Item Especificação da Rota Escola Atendida 
Turno/Horário/Quant. de 

Alunos Veiculo KM dia 
Dias 

Letivos 

Total 
KM 
2015 

Valor do 
KM 

rodado 
(R$) 

Valor Total 
R$ 

1 
Esc. União do Povo / 

Macaco Careca  
União do Povo 

Manhã 07h ás 12h - 36 
Alunos 

Micro 
Ônibus 

52 200 10.400 6,78 70.512,00 

2 PA Cupú / Esc. Tapirapé Tapirapé 
Manhã 07h ás 12h - 30 

Alunos Tarde 13h ás 18h - 
30 Alunos 

Micro 
Ônibus 

182 200 36.400 6,78 246.792,00 

3 
Vicinal 1 / Vicinal 2 / 

Barrão 
Tapirapé 

Manhã 07h ás 12h - 32 
Alunos Tarde 13h ás 18h - 

36 Alunos 

Micro 
Ônibus 

167 200 33.400 6,78 226.452,00 

4 
M.Careca / Forq. Das 
Moças / M. Careca 

Caminho da 
Liberdade  

Manhã 07h ás 12h - 40 
Alunos Tarde 13h ás 18h - 

36 Alunos 

Micro 
Ônibus 

104 200 20.800 6,78 141.024,00 

5 

PA Volta Grande / Esc. 
Airton Sena  / PA Volta 
do Tapirapé / Esc. Boa  

Vista 

Airton Sena 

Manhã 07h ás 12h - 33 
Alunos Tarde 13h ás 18h - 

30 Alunos  Noite 18h ás 23h 
– 11 Alunos 

Van 106 200 21.200 6,53 138.436,00 

6 
PA Serra Azul / Esc. 
Serra Azul/PA Frutão 

Serra Azul 
Manhã 07h ás 12h - 42 

Alunos Tarde 13h ás 18h - 
58 Alunos 

Micro 
Ônibus 

150 200 30.000 6,78 203.400,00 

7 
Vic. Zuzu / V. Capistrano 

De Abreu 
Nagib Mutran 

Intermediário 11 às 15h – 23 
Alunos   

Micro 
Ônibus 

60 200 12.000 6,78 81.360,00 

8 
Batatal / V. Capistrano de 

Abreu 
Nagib Mutran 

Intermediário 11 às 15h – 27 
Alunos   

Ônibus 48 200 9.600 7,08 67.968,00 

9 
Cajazeiras / V. Capistrano 

de Abreu 
Nagib Mutran 

Intermediário 11 às 15h – 18 
Alunos   

Micro 
Ônibus 

48 200 9.600 6,78 65.088,00 

10 
Nagib Mutran / Ladeira 

Vermelha / Nitinha 
Nagib Mutran 

Intermediário 11 às 15h – 25 
Alunos   

Micro 
Ônibus 

68 200 13.600 6,78 92.208,00 

11 
PA Maravilha / PA Cupú 

/ Esc. Maravilha 
Maravilha 

Manhã 07h ás 12h - 15 
Alunos Intermediário 11 às 
15h – 16 Alunos Tarde 13h 

ás 18h - 13 Alunos 

Van 82 200 16.400 6,53 107.092,00 

12 
PA Maravilha / PA Cupú 

/ Esc. Maravilha 
Maravilha 

Manhã 07h ás 12h - 16 
Alunos Tarde 13h ás 18h - 
13 Alunos Intermediário 11 

às 15h – 14 Alunos  

Van ou 
Similar  

112 200 22.400 6,53 146.272,00 

13 Cinturão Verde / V.União Faixa Linda 
Intermediário 11 às 15h – 20 
Alunos Noite 18h ás 23h – 

17 Alunos 

Micro 
Ônibus 

177 200 35.400 6,78 240.012,00 

14 
Vic. Bandeira / Vila 

União 
Faixa Linda 

Manhã 07h ás 12h - 12 
Alunos Intermediário 11 às 
15h – 14 Alunos Noite 18h 

ás 23h – 10 Alunos 

Van ou 
Similar 

96 200 19.200 6,53 125.376,00 

15 Vic Mareco / Vila União Faixa Linda 
Intermediário 11 às 15h – 27 

Alunos   
Micro 
Ônibus 

50 200 10.000 6,78 67.800,00 

16 
V. Bandeirantes / Esc. 

Carlos Leitão 
Carlos Leitão 

Manhã 07h ás 12h - 19 
Alunos Tarde 13h ás 18h - 

12 Alunos 
Van 132 200 26.400 6,53 172.392,00 

17 
Vic. 1 / Esc. Boa Vista / 

Vic. 2, 3 e 4 
Boa Vista 

Manhã 07h ás 12h - 57 
Alunos Tarde 13h ás 18h - 

63 Alunos 
Ônibus 122 200 24.400 7,08 172.752,00 

Total do lote (R$) 2.364.936,00 

Os serviços serão executados conforme rotas, horários e tipo de veículos discriminadas no ANEXO II – OBJETO, durante os 
200 (duzentos) dias letivos do calendário escolar de 2016. 
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Combustível, motorista, manutenção preventiva e corretiva, incluindo serviços de borracharia, lubrificações, revisões 
programadas, licenciamento e infrações serão por conta da empresa contratada. As manutenções/revisões preventivas deverão 
ocorrer nos dias/horários em que não houver aulas;  

Os veículos apresentados para execução dos serviços deverão está em perfeitas condições de uso e de segurança, bem como 
caracterização própria conforme Art. 136 do Código de Trânsito Brasileiro; 

Os serviços serão executados exclusivamente por empregados/cooperados da Contratada. Os motoristas deverão atender o 
disposto no Art. 138 do Código de Trânsito Brasileiro; 

Em caso de problema mecânico, acidente de trânsito ou por quaisquer outras razões, onde o, veículo fique impossibilitado 
de ser utilizado, a contratada deverá substituir o veículo avariado/acidentado por veículos do mesmo modelo ou similares, num 
prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas; 

O serviço de transporte escolar, atenderá alunos na zona rural e urbana do município e transitarão em estradas 
pavimentadas e não pavimentadas, sendo que cada linha possui extensão, rota fixa e tipo de veículo adequado ao número de alunos 
transportados; 

Conforme quantitativos de alunos por rota foram classificados três tipos de veículos: Ônibus / Microônibus / Van ou 
similares; 

Fica reservado à Secretaria Municipal de Educação o direito de alterar as rotas, visando o interesse público, precisamente 
justificado. Ainda suspender rotas, por aquisição de veículo próprio, fechamento, construção de escolas ou mesmo por mudança da 
política educacional. Para estes casos, a Secretaria Municipal de Educação comunicara à Contratada, no mínimo 30 (trinta) dias de 
antecedência;   

Havendo necessidade de criação de nova rota, a Secretaria Municipal de Educação poderá incluí-la, respeitando o 
percentual máximo de 25% (vinte e cinco por cento) sob o valor do Lote/Pólo. 

CLAÚSULA QUINTA – DAS DEMAIS CLÁUSULAS. 

5.1 A Lei nº 8.666/93, alterada pela Lei nº 8.883/94, regerá a aplicação deste Termo Aditivo e a solução de litígios que, 
eventualmente, dele possam resultar. 

5.2 Ficam mantidas na integra as demais Cláusulas e condições do instrumento original e demais Termo de Aditamento, que 
não colidirem com o presente Termo Aditivo. 

CLÁUSULA SEXTA – DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO  

6.1 A execução do objeto desta prorrogação será acompanhado e fiscalizado pelo Sr Josiney de Souza Gomes – Coordenador do 
Transporte Escolar da Secretaria Municipal de Educação, representando a Administração Pública Municipal ou servidor 
indicado para realizar a fiscalização ou por outros servidores designados para esse fim, nos termos do Art. n.º 67 da Lei n.º 
8.666/98 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA VALIDADE 

7.1 O Termo Aditivo terá vigência a partir de sua assinatura, eficacia após publicação. 
 

CLÁUSULA OITAVA – GARANTIA DE EXECUÇÃO DO TERMO DE ADITIVO: 
8.1 Para assegurar o integral cumprimento de todas as obrigações assumidas, a contratada deverá apresentar garantia no valor 

de R$ 82.991,52 (oitenta e dois mil, novecentos e noventa e um reais e cinqüenta e dois centavos), no ato de assinatura do 
Termo Aditivo, em favor do Município de Marabá, correspondente a 1,0% (um virgula zero por cento) do valor total do 
Termo Aditivo, numa das modalidades previstas no parágrafo primeiro, do artigo 56, da Lei nº 8.666/93. Conforme 
previsto no contrato original. 

CLÁUSULA NONA – DO FORO 

9.1 O foro do presente Contrato será o da Comarca da cidade de Marabá – PA excluído qualquer outro, ainda que privilegiado. 
 

Marabá (PA), 18 de dezembro de 2015. 
 
 
 
 
 

 
Pedro Ribeiro de Souza  

Secretário Municipal de Educação 
CONTRATANTE 

 COOPERATIVA MARABAENSE DE PRESTAÇÕES DE 
SERVIÇOS E TRANSPORTES URBANO E RURAL DE 

MARABÁ – COOCAMAB 
CNPJ Nº 21.179.472/0001-23 

CONTRATADO 
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